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PORTARIA UFERSA/GAB Nº 1292/2012, de 06 de novembro de 2012 
 

 

 

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Decreto de 14 de junho de 2012, publicado no Diário Oficial da 

União de 15 de junho de 2012, e tendo em vista o que consta do processo nº 

23091.004486/2012-21, 

 

CONSIDERANDO a legislação que regulamenta a matéria, 

 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

 

Art. 1º Alterar o Art. 2º da Portaria UFERSA/GAB. Nº 1189/2012 de 10 de 

outubro de 2012, que concede adicional de insalubridade a servidora Daianni Ariane da Costa 

Ferreira, Matrícula SIAPE n° 1953356, passando a retroagir a 02 de julho de 2012.  

 

  Art. 2º Este Ato entra em vigor nesta data. 

  

 

 

 

 

 

 

José de Arimatea de Matos 

Reitor  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


